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PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA 2023

Origem: Poder Executivo
Autoria: Governador do Estado de Pernambuco

Parecer parcial ao Projeto de Lei Ordinária nº
3.680/2022, que estima a receita e fixa a despesa
do estado de Pernambuco para o exercício
financeiro de 2023.

1. Relatório

O Governador do Estado, no exercício da competência que lhe foi conferida pelo artigo 37, inciso XX, da Constituição estadual, remeteu
à deliberação desta Assembleia Legislativa o Projeto de Lei Ordinária nº 3.680/2022, que estima a receita e fixa a despesa do estado
de Pernambuco para o exercício financeiro de 2023, representando, assim, o Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2023 (PLOA 2023).
Com fulcro nos incisos I e II do artigo 254 do Regimento Interno desta Casa, fui designado sub-relator pelo Presidente desta Comissão
de Finanças, Orçamento e Tributação para a emissão de Parecer Parcial sobre emendas, subemendas e substitutivos que modifiquem
o texto ou os demonstrativos do projeto e aqueles destinados aos seguintes órgãos:
- Secretaria de Desenvolvimento Social, Criança e Juventude;
- Secretaria de Políticas de Prevenção à Violência e às Drogas;
- Secretaria de Saúde;
- Secretaria de Planejamento e Gestão.

2. Parecer do Relator

De acordo com o inciso II do artigo 254 do Regimento Interno, encerrado o prazo para emendas, subemendas ou substitutivos, os
relatores, emitirão parecer sobre todas as proposições acessórias apresentadas pelos parlamentares ao projeto de lei orçamentária
anual.
No tocante às unidades orçamentárias submetidas a esta sub-relatoria, foram propostas 483 (quatrocentos e oitenta e três) emendas
que, após a apreciação, foram agrupadas nas seguintes categorias a partir do encaminhamento sugerido:
a) Emendas com parecer pela aprovação: 384;
b) Emendas com parecer pela aprovação com alterações: 58;
c) Emendas com parecer pela rejeição: 41.
O valor total das emendas aprovadas, com ou sem alterações, corresponde a R$ 104.651.920,00.
A distribuição apontada acima tem como fundamento as seguintes justificativas:

a. Emendas com parecer pela APROVAÇÃO:
a.1) Justificativa: as emendas a seguir são originárias da rubrica Reserva Parlamentar e são compatíveis com o Plano Plurianual e com
a Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme dispõe o artigo 127, § 3º, da Constituição Estadual. Desta forma, voto pela aprovação do
conjunto das emendas descritas a seguir:
Emendas: 42/2022, 48/2022, 52/2022, 54/2022, 55/2022, 56/2022, 58/2022, 61/2022, 62/2022, 63/2022, 64/2022, 65/2022, 66/2022,
68/2022, 72/2022, 73/2022, 74/2022, 75/2022, 76/2022, 77/2022, 79/2022, 80/2022, 82/2022, 83/2022, 86/2022, 87/2022, 90/2022,
91/2022, 92/2022, 94/2022, 95/2022, 96/2022, 97/2022, 98/2022, 99/2022, 100/2022, 101/2022, 103/2022, 104/2022, 111/2022,
113/2022, 114/2022, 115/2022, 117/2022, 120/2022, 125/2022, 135/2022, 143/2022, 147/2022, 153/2022, 161/2022, 169/2022,
170/2022, 171/2022, 173/2022, 174/2022, 175/2022, 176/2022, 177/2022, 178/2022, 179/2022, 180/2022, 181/2022, 183/2022,
185/2022, 187/2022, 188/2022, 189/2022, 190/2022, 191/2022, 193/2022, 194/2022, 197/2022, 199/2022, 200/2022, 201/2022,
202/2022, 204/2022, 205/2022, 212/2022, 213/2022, 214/2022, 218/2022, 219/2022, 221/2022, 223/2022, 224/2022, 226/2022,
228/2022, 230/2022, 236/2022, 242/2022, 243/2022, 244/2022, 245/2022, 249/2022, 251/2022, 253/2022, 254/2022, 258/2022,
262/2022, 263/2022, 265/2022, 267/2022, 268/2022, 275/2022, 276/2022, 279/2022, 281/2022, 282/2022, 283/2022, 284/2022,
288/2022, 290/2022, 291/2022, 295/2022, 296/2022, 297/2022, 298/2022, 301/2022, 302/2022, 305/2022, 306/2022, 314/2022,
315/2022, 316/2022, 317/2022, 318/2022, 319/2022, 320/2022, 321/2022, 322/2022, 323/2022, 324/2022, 325/2022, 326/2022,
327/2022, 328/2022, 329/2022, 332/2022, 339/2022, 340/2022, 341/2022, 342/2022, 343/2022, 344/2022, 345/2022, 346/2022,
347/2022, 348/2022, 350/2022, 351/2022, 352/2022, 353/2022, 354/2022, 355/2022, 356/2022, 359/2022, 360/2022, 362/2022,
363/2022, 367/2022, 368/2022, 369/2022, 370/2022, 371/2022, 374/2022, 376/2022, 382/2022, 384/2022, 390/2022, 391/2022,
392/2022, 393/2022, 398/2022, 399/2022, 404/2022, 405/2022, 406/2022, 408/2022, 410/2022, 411/2022, 412/2022, 413/2022,
414/2022, 416/2022, 418/2022, 419/2022, 420/2022, 421/2022, 422/2022, 423/2022, 424/2022, 427/2022, 428/2022, 429/2022,
431/2022, 432/2022, 434/2022, 436/2022, 437/2022, 438/2022, 439/2022, 440/2022, 442/2022, 445/2022, 447/2022, 451/2022,
454/2022, 457/2022, 458/2022, 459/2022, 460/2022, 461/2022, 462/2022, 463/2022, 466/2022, 467/2022, 468/2022, 469/2022,
470/2022, 471/2022, 472/2022, 474/2022, 493/2022, 497/2022, 498/2022, 500/2022, 501/2022, 502/2022, 503/2022, 504/2022,
505/2022, 506/2022, 508/2022, 510/2022, 512/2022, 513/2022, 514/2022, 515/2022, 516/2022, 517/2022, 518/2022, 520/2022,
521/2022, 522/2022, 523/2022, 528/2022, 529/2022, 530/2022, 533/2022, 534/2022, 536/2022, 537/2022, 538/2022, 543/2022,
544/2022, 545/2022, 547/2022, 550/2022, 551/2022, 552/2022, 553/2022, 554/2022, 556/2022, 557/2022, 558/2022, 559/2022,
560/2022, 561/2022, 562/2022, 563/2022, 564/2022, 565/2022, 566/2022, 567/2022, 579/2022, 588/2022, 590/2022, 592/2022,
594/2022, 597/2022, 599/2022, 600/2022, 601/2022, 602/2022, 603/2022, 607/2022, 608/2022, 610/2022, 611/2022, 613/2022,
616/2022, 618/2022, 623/2022, 625/2022, 628/2022, 629/2022, 631/2022, 634/2022, 635/2022, 636/2022, 637/2022, 638/2022,
639/2022, 640/2022, 642/2022, 643/2022, 644/2022, 645/2022, 646/2022, 647/2022, 648/2022, 649/2022, 651/2022, 653/2022,
654/2022, 655/2022, 656/2022, 657/2022, 659/2022, 660/2022, 661/2022, 662/2022, 663/2022, 664/2022, 673/2022, 676/2022,
677/2022, 682/2022, 683/2022, 684/2022, 687/2022, 689/2022, 690/2022, 692/2022, 701/2022, 702/2022, 703/2022, 708/2022,
709/2022, 710/2022, 711/2022, 712/2022, 713/2022, 714/2022, 715/2022, 716/2022, 717/2022, 722/2022, 723/2022, 724/2022,
725/2022, 727/2022, 728/2022, 730/2022, 731/2022, 737/2022, 740/2022, 742/2022, 743/2022, 744/2022, 746/2022, 747/2022,
748/2022, 749/2022, 751/2022, 752/2022, 753/2022, 755/2022, 756/2022, 757/2022, 758/2022, 759/2022, 760/2022, 761/2022,
762/2022, 765/2022, 768/2022, 769/2022, 772/2022, 774/2022, 775/2022.

b. Emendas com parecer pela APROVAÇÃO COM ALTERAÇÕES:
1. Justificativa: Voto pela alteração das emendas descritas a seguir, modificando-se a ação de destino original para “2396 - Garantia da
Oferta de Procedimentos de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Transferência a Consórcios, Hospitais de ensino,
Municípios e União”, buscando uma melhor adequação à legislação orçamentária.
Emenda: 487/2022.

2. Voto pela alteração das emendas descritas a seguir, modificando-se a ação de destino original para “3126 - Aquisição de
Medicamentos e Insumos Farmacêuticos”, bem como a categoria econômica original para despesas correntes, e o grupo de despesa
previsto para outras despesas correntes, com o intuito de melhor adequação à legislação orçamentária.
Emenda: 67/2022.

3. Voto pela alteração das emendas descritas a seguir, modificando-se a ação de destino original para “4553 - Construção, Ampliação,
Reforma e Equipagem de Unidades de Saúde”, a modalidade de aplicação de destino para “41 - Transferências a Município - Fundo a
Fundo”, a categoria econômica original para Despesas de Capital, e o grupo de despesa previsto para Investimentos, com o intuito de
melhor adequação à legislação orçamentária.
Emenda: 121/2022.

4. Voto pela alteração das emendas descritas a seguir, modificando-se a ação de destino original para “4611 - Garantia da Oferta de
Procedimentos de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Rede Complementar” e a categoria econômica original para
Despesas Correntes, bem como o Grupo de Despesa previsto para Outras Despesas Correntes, com o intuito de melhor adequação à
legislação orçamentária.
Emenda: 624/2022.

5. Voto pela alteração das emendas descritas a seguir, modificando-se a ação de destino original para “4611 - Garantia da Oferta de
Procedimentos de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Rede Complementar”, bem como a categoria econômica
original para despesas de capital, e o grupo de despesa previsto para investimentos, com o intuito de melhor adequação à legislação
orçamentária.
Emenda: 453/2022.

6. Voto pela alteração das emendas descritas a seguir, modificando-se a ação de destino original para “4611 - Garantia da Oferta de
Procedimentos de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Rede Complementar”, buscando melhor adequação à
legislação orçamentária.
Emendas: 43/2022, 46/2022, 50/2022, 192/2022, 338/2022, 479/2022, 685/2022.

7. Voto pela alteração das emendas descritas a seguir, modificando-se a categoria econômica original para despesas correntes, bem
como o grupo de despesa previsto para outras despesas correntes, com o intuito de melhor adequação à legislação orçamentária.
Emendas: 229/2022, 606/2022, 622/2022.

8. Voto pela alteração das emendas descritas a seguir, modificando-se a categoria econômica original para despesas de capital, bem
como o grupo de despesa previsto para investimentos, bem como a modalidade de aplicação de destino para “41 - Transferências a
Municípios – Fundo a Fundo”, com o intuito de melhor adequação à legislação orçamentária.
Emenda: 614/2022.

9. Voto pela alteração das emendas descritas a seguir, modificando-se a categoria econômica original para despesas de capital, bem
como o grupo de despesa previsto para investimentos, com o intuito de melhor adequação à legislação orçamentária.
Emendas: 107/2022, 119/2022, 215/2022, 496/2022, 540/2022, 541/2022, 548/2022, 549/2022, 609/2022, 670/2022, 679/2022,
680/2022.

10. Voto pela alteração das emendas descritas a seguir, modificando-se a modalidade de aplicação de destino para “41 - Transferências
a Municípios – Fundo a Fundo”, buscando uma melhor adequação à legislação orçamentária.
Emendas: 366/2022, 373/2022, 571/2022, 573/2022, 574/2022, 575/2022, 578/2022, 580/2022, 582/2022.

11. Voto pela alteração das emendas descritas a seguir, modificando-se a modalidade de aplicação de destino para “50 - Transferência
a Instituição Privada sem Fins Lucrativos”, com o intuito de melhor adequação à legislação orçamentária.
Emendas: 209/2022, 593/2022.

12. Voto pela alteração das emendas descritas a seguir, modificando-se a unidade orçamentária de destino original para “”107 -
Secretaria de Desenvolvimento Social, Criança e Juventude - Administração Direta””, bem como a ação para “”1447 - Operacionalização
e Expansão da Rede de Apoio e Atenção à População LGBT””, com o intuito de melhor adequação à legislação orçamentária.”
Emenda: 627/2022.

13. Voto pela alteração das emendas descritas a seguir, modificando-se o objeto da emenda para “ Aquisição de um automóvel e de
equipamentos para as atividades de atendimento a pessoas idosas do Abrigo São José. A ser executada pela APA - Ação Paroquial de
Assistência, CNPJ: 12.903.928/0001-65”, com a finalidade de corrigir o número do CNPJ da entidade.
Emenda: 133/2022.

14. Voto pela alteração das emendas descritas a seguir, modificando-se o objeto da emenda para “ Criação do AGANJÚ - Birô de
Acolhimento e Apoio Jurídico Social, voltado ao atendimento jurídico e psicossocial aos povos e comunidades tradicionais de terreiro e
LGBTQIA+. A ser executada pelo Centro Cultural Coco de Umbigada. CNPJ: 08.616.844/0001-73”, com a finalidade de corrigir o número
do CNPJ da entidade.
Emenda: 160/2022.

15. Voto pela alteração das emendas descritas a seguir, modificando-se o objeto da emenda para “A emenda é destinada à construção,
reforma e equipagem das unidades de saúde do Hospital Otávio de Freitas.”, com o intuito de melhor adequação à legislação
orçamentária.
Emenda: 51/2022.

16. Voto pela alteração das emendas descritas a seguir, modificando-se o objeto da emenda para “A presente emenda será destinada
a ASSOCIAÇÃO REDE MULHER - REDE DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ECONOMICO E CULTURA DAS MULHERES DA
PEDRA/PE, CNPJ: 27.672.994/0001-49, para apoiar na cozinha comunitária que já funciona na sede da Entidade, oferecendo refeições
a pessoas em situação de vulnerabilidade social, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)”, com a finalidade de corrigir o número do
CNPJ da entidade.
Emenda: 222/2022.

17. Voto pela alteração das emendas descritas a seguir, modificando-se o objeto da emenda para “A presente emenda visa auxiliar a
manutenção das atividades do Hospital de Câncer de Pernambuco, CNPJ nº 10.894.988/0001-33, na aquisição de materiais de uso
único (insumos gerais, hospitalares e medicamentos) que vai incrementar no quantitativo de atendimento a pacientes”, com a finalidade
de corrigir o número do CNPJ da entidade.
Emenda: 604/2022.

18. Voto pela alteração das emendas descritas a seguir, modificando-se o objeto da emenda para “A proposta da emenda visa a
realização de cursos profissionalizantes para jovens em toda região do estado, através de empreendedorismo técnico-profissional, com
foco nos grupos mais vulneráveis, visando a prevenção e reinserção socioprodutiva. Projeto esse a ser executado pelo Centro de
Assistência Social Sandra Moraes (CNPJ nº 14.879.742/0001-43”, com a finalidade de corrigir o número do CNPJ da entidade.
Emenda: 415/2022.

19. Voto pela alteração das emendas descritas a seguir, modificando-se o objeto da emenda para “A proposta da emenda visa a
realização de cursos técnicos de curta duração, com serviço de consultoria para encaminhamento ao mercado de trabalho, para jovens
em toda região do estado, através de empreendedorismo técnico-profissional, com foco nos grupos mais vulneráveis, visando a
prevenção e reinserção socioprodutiva. Projeto esse a ser executado pelo Centro de Assistência Social Sandra Moraes (CNPJ nº
14.879.742/0001-43)”, com a finalidade de corrigir o número do CNPJ da entidade.
Emenda: 417/2022.

20. Voto pela alteração das emendas descritas a seguir, modificando-se o objeto da emenda para “A proposta da emenda visa a
realização de projeto de INCLUSÃO DIGITAL em regiões com alto índices de criminalidade, com foco nos grupos mais vulneráveis,
projeto esse a ser executado pelo Centro de Assistência Social Sandra Moraes (CNPJ nº 14.879.742/0001-43).”, com a finalidade de
corrigir o número do CNPJ da entidade.
Emenda: 426/2022.

Pareceres Parciais ao Projeto de 
Lei Ordinária Nº 3.680/2022

Projeto de Lei Orçamentária Anual 
para 2023



2 – Ano XCIX • N0 221 Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Legislativo Recife, 29 de novembro de 2022
21. Voto pela alteração das emendas descritas a seguir, modificando-se o objeto da emenda para “A proposta da emenda visa a
realização de projeto de mobilização social em regiões com alto índices de criminalidade, com foco nos grupos mais vulneráveis,
mediante articulação com os poderes públicos, com atendimentos presenciais, projeto esse a ser executado pelo Centro de Assistência
Social Sandra Moraes (CNPJ nº 14.879.742/0001-43”, com a finalidade de corrigir o número do CNPJ da entidade.
Emenda: 425/2022.

22. Voto pela alteração das emendas descritas a seguir, modificando-se o objeto da emenda para “Apoiar a ADAT (Associação Cultural
e Apoio as pessoas com Deficiências e Amigos de Timbaúba) CNPJ 06.0001.126/001-67 o atendimento a crianças e adolescentes com
deficiências auditivas, físicas e/ou intelectuais e ainda seus respectivos familiares, por meio de aquisição de equipamentos”, com a
finalidade de corrigir o número do CNPJ da entidade.
Emenda: 669/2022.

23. Voto pela alteração das emendas descritas a seguir, modificando-se o objeto da emenda para “Apoio a expansão da sede do Círculo
do Coração CNPJ 00.286.731/0001-45, para ampliação do atendimento realizado com crianças.”, com a finalidade de corrigir o número
do CNPJ da entidade.
Emenda: 681/2022.

24. Voto pela alteração das emendas descritas a seguir, modificando-se o objeto da emenda para “Aporte financeiro para garantir o
atendimento de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar no Hospital Geral Armindo Moura, localizado no município de
Moreno, inscrito no CNPJ N. 11.683.042/0001-90.”, com a finalidade de informar o número do CNPJ da entidade.
Emenda: 766/2022.

25. Voto pela alteração das emendas descritas a seguir, modificando-se o objeto da emenda para “Aquisição de equipamentos para
ampliação e melhoria do atendimento no Hospital Armindo Moura (CNPJ nº 11.683.042/0001-90).”, com a finalidade de informar o
número do CNPJ da entidade.
Emenda: 433/2022.

26. Voto pela alteração das emendas descritas a seguir, modificando-se o objeto da emenda para “Aquisição de equipamentos para
ampliar e melhorar o atendimento da Fundação Altino Ventura (CNPJ nº 10.667.814/0001-38).”, com a finalidade de informar o número
do CNPJ da entidade.
Emenda: 435/2022.

27. Voto pela alteração das emendas descritas a seguir, modificando-se o objeto da emenda para “Aquisição de equipamentos para
ampliar e melhorar o atendimento da Santa Casa de Misericórdia (CNPJ nº 10.869.782/0001-53).”, com a finalidade de informar o
número do CNPJ da entidade.
Emenda: 441/2022.

28. Voto pela alteração das emendas descritas a seguir, modificando-se o objeto da emenda para “Construção de uma quadra
poliesportiva nas dependências da Associação Caruaruense de Cegos ACACE, CNPJ nº 07.493.857/0001-30, para desenvolvimento de
atividades esportivas e recreativas com os deficientes visuais e com a participação da comunidade no entorno da referida instituição,
localizada no município de Caruaru.”, com a finalidade de corrigir o número do CNPJ da entidade.
Emenda: 286/2022.

29. Voto pela alteração das emendas descritas a seguir, modificando-se o objeto da emenda para “O recurso de R$ 300.000,00
(trezentos mil reais) será destinado para a FEPECT, Federação Pernambucana das Comunidades Terapêuticas CNPJ nº
34.360.959/0001-50, para incentivar a capacitação de profissionais que cuidam de dependentes químicos e seus familiares.”, com a
finalidade de corrigir o número do CNPJ da entidade.
Emenda: 330/2022.

30. Voto pela alteração da emenda descrita a seguir, modificando-se o grupo de despesa de destino para “44 - Investimentos”, com o
intuito de melhor adequação à legislação orçamentária.
Emenda: 333/2022.

c. Emendas com parecer pela REJEIÇÃO:
1. Justificativa: Voto pela rejeição das emendas descritas a seguir, todas de autoria da Deputada Juntas, segundo justificativas
apresentadas na tabela sequente, tomando como referência Nota Técnica da Secretaria Executiva de Planejamento, Orçamento e
Captação da Secretaria de Planejamento e Gestão de Pernambuco:

PODER LEGISLATIVO

MESA DIRETORA: Presidente, Deputado Eriberto Medeiros; 1º Vice-Presidente, Deputado Aglailson
Victor; 2º Vice-Presidente, Deputado Manoel Ferreira; 1º Secretário, Deputado Clodoaldo
Magalhães; 2º Secretário, Deputado Pastor Cleiton Collins; 3º Secretário, Deputado Rogério Leão;
4ª Secretária, Deputada Alessandra Vieira; 1° Suplente, Deputado Antonio Fernando; 2ª Suplente,
Deputada Simone Santana ; 3° Suplente, Deputado Joel da Harpa; 4° Suplente, Deputado Henrique
Queiroz Filho; 5ª Suplente, Deputada Dulci Amorim; 6ª Suplente, Deputada Fabíola Cabral; 7° Suplente, Deputado Romero
Albuquerque. Procurador-Geral - Hélio Lúcio Dantas Da Silva; Superintendente-Geral - Maria do Socorro Christiane
Vasconcelos Pontual; Secretária-Geral da Mesa Diretora - Cássia Maria Lins Villarim Silva; Superintendente de
Planejamento e Gestão - Edécio Rodrigues de Lima; Superintendente Administrativo - Juliana de Brito Figueiredo;
Superintendente de Gestão de Pessoas - Rene Barbosa Gomes da Silva; Superintendente de Tecnologia da Informação
- Bráulio José de Lira Clemente Torres; Chefe do Cerimonial - Francklin Bezerra Santos; Superintendente de Saúde e
Medicina Ocupacional - Sara Behar Torres Kobayashi; Superintendente Militar e de Segurança Legislativa - Coronel
Ely Jobson Bezerra de Melo; Superintendente de Preservação do Patrimônio Histórico do Legislativo - Jose Carlos
Ribeiro Barbosa Junior; Auditora-Chefe - Maria Gorete Pessoa de Melo; Superintendente da Escola do Legislativo - José
Humberto de Moura Cavalcanti Filho; Consultor-Geral - Marcelo Cabral e Silva; Ouvidor-Geral - Deputado Adalto
Santos; Ouvidor-Executivo - Douglas Stravos Diniz Moreno; Superintendente Parlamentar - Gilberto Gonçalves
Feitosa Junior; Delegado-Geral da Superintendência de Inteligência Legislativa - José Rivelino Ferreira de Morais;
Superintendente de Comunicação Social - Ricardo José de Oliveira Costa; Chefe do Departamento de Imprensa - Edson
Alves Jr.; Editora - Ivanna de Castro; Repórteres - André Zahar, Gabriela Bezerra, Isabelle Costa Lima e Verônica Barros;
Fotografia: Roberto Soares (Gerente de Fotografia), Breno Laprovitera (Edição de Fotografia), Repórteres Fotográficos
- Evane Manço, Giovanni Costa, Jarbas Araújo, Nando Chiappetta e Roberta Guimarães; Diagramação e Editoração
Eletrônica: Alécio Nicolak Júnior e Antonio Violla; Endereço: Palácio Joaquim Nabuco, Rua da Aurora, nº 631 – Recife-
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d. Emenda APRESENTADA pelo sub-relator:
O PLOA 2023 prevê, no inciso IV do seu artigo 10, que o Poder Executivo ficará autorizado a abrir créditos suplementares, por meio de decreto,
até o limite correspondente a 30% do total da despesa por ele fixada.
Entretanto, esse percentual, que afasta a participação deste Poder Legislativo nessas situações, afigura-se elevado, merecendo um ajuste por
meio da emenda proposta a seguir, com base no inciso III do artigo 254 do Regimento Interno:

EMENDA Nº 775/2022

Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 3.680/2022, que estima a receita e fixa a despesa do estado de Pernambuco para o exercício
financeiro de 2023.

Artigo único. O inciso IV do art. 10 do Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 3.680/2022 passa a tramitar com as seguintes alterações:

“Art. 10. ..................................................................................................

IV - abrir créditos suplementares, por meio de decreto do Poder Executivo, até o limite correspondente a 20% (vinte por cento)
do total da despesa fixada nesta Lei, para viabilizar alterações ou inclusões de grupos de despesa e categorias econômicas de
ações, com a finalidade de atender a insuficiências de dotações constantes do Orçamento Fiscal, do Orçamento de
Investimento das Empresas e de créditos adicionais, na forma do que dispõem os arts. 7º e 40 a 43, da Lei Federal nº 4.320,
de 1964, e os arts. 34 a 39, da Lei nº 17.922, de 2022;
...............................................................................................................”

No mais, o texto do projeto respeita o disposto no § 4º do artigo 123 e no artigo 125 da Constituição Estadual. Já os demonstrativos atendem
aos artigos 9º, 10 e 11 do Código de Administração Financeira do Estado de Pernambuco (Lei Estadual nº 7.741/1978) ao trazer transparência
do planejamento orçamentário estadual para o exercício de 2023.
Sendo isto o que havia de relatar, submeto o teor do presente Parecer Parcial à apreciação desta Comissão de Finanças, Orçamento e
Tributação para que seja discutido e votado, nos termos do inciso III do artigo 254 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa de
Pernambuco.

José Queiroz
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Uma vez atendidos os dispositivos legais e regimentais que normatizam a apreciação de emendas, subemendas e substitutivos apresentados a
projetos de leis orçamentárias, esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação aprova o presente Parecer Parcial elaborado pelo sub-
relator ao Projeto de Lei Ordinária nº 3.680/2022 – PLOA 2023, na forma como que se apresenta.

Sala de Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, em 25 de Novembro de 2022

Aluísio Lessa
Presidente

Favoráveis
Henrique Queiroz Filho Antonio Coelho
Coronel Alberto Feitosa Diogo Moraes
José QueirozRelator(a) Tony Gel

(REPUBLICADO)

PARECER Nº 010363/2022
PARECER PARCIAL AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 3.680/2022

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA 2023

Origem: Poder Executivo
Autoria: Governador do Estado de Pernambuco

Parecer parcial ao Projeto de Lei Ordinária nº
3.680/2022, que estima a receita e fixa a despesa do
estado de Pernambuco para o exercício financeiro de
2023.

1. Relatório

O Governador do Estado, no exercício da competência que lhe foi conferida pelo artigo 37, inciso XX, da Constituição estadual, remeteu à
deliberação desta Assembleia Legislativa o Projeto de Lei Ordinária nº 3.680/2022, que estima a receita e fixa a despesa do estado de
Pernambuco para o exercício financeiro de 2023, representando, assim, o Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2023 (PLOA 2023).
Com fulcro nos incisos I e II do artigo 254 do Regimento Interno desta Casa, fui designado sub-relator pelo Presidente desta Comissão de
Finanças, Orçamento e Tributação para a emissão de Parecer Parcial sobre emendas, subemendas e substitutivos destinados aos seguintes
órgãos:
- Assembleia Legislativa;
- Tribunal de Justiça;
- Tribunal de Contas;
- Ministério Público;
- Defensoria Pública do Estado.

2. Parecer do Relator

De acordo com o inciso II do artigo 254 do Regimento Interno, encerrado o prazo para emendas, subemendas ou substitutivos, os relatores,
emitirão parecer sobre todas as proposições acessórias apresentadas pelos parlamentares ao projeto de lei orçamentária anual.
No tocante às unidades orçamentárias submetidas a esta sub-relatoria, foram propostas 24 (vinte e quatro) emendas que, após a apreciação,
foram agrupadas nas seguintes categorias a partir do encaminhamento sugerido:
a) Emendas com parecer pela aprovação: 16;
b) Emendas com parecer pela aprovação com alterações: 3;
c) Emendas com parecer pela rejeição: 5.

O valor total das emendas aprovadas, com ou sem alterações, corresponde a R$ 1.743.300,00.
A distribuição apontada acima tem como fundamento a seguinte justificativa:

a. Emendas com parecer pela APROVAÇÃO:
Justificativa: as emendas a seguir são originárias da rubrica Reserva Parlamentar e são compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias , conforme dispõe o artigo 127, § 3º, da Constituição Estadual. Desta forma, voto pela aprovação do conjunto das
emendas descritas a seguir:
Emendas: 93/2022, 112/2022, 220/2022, 273/2022, 285/2022, 331/2022, 358/2022, 377/2022, 465/2022, 476/2022, 581/2022, 615/2022,
626/2022, 633/2022, 650/2022, 733/2022.

b. Emendas com parecer pela APROVAÇÃO COM ALTERAÇÕES:
1. Justificativa: voto pela alteração da emenda descrita a seguir, modificando-se a categoria econômica original para despesas correntes, bem
como o grupo de despesa previsto para outras despesas correntes, com o intuito de melhor adequação à legislação orçamentária.
Emenda: 157/2022.

2. Justificativa: voto pela alteração da emenda descrita a seguir, modificando-se a categoria econômica original para despesas de capital, bem
como o grupo de despesa previsto para investimentos, com o intuito de melhor adequação à legislação orçamentária.
Emenda: 264/2022.

3. Justificativa: voto pela alteração da emenda descrita a seguir, modificar para o Grupo de Despesa: 44, porque a emenda se destina a aquisição
de mobiliário.
Emenda: 678/2022.

c. Emendas com parecer pela REJEIÇÂO:
1. Justificativa: voto pela rejeição das emendas descritas a seguir, não porque sejam incompatíveis, mas apenas por conveniência, nos termos
do artigo 120, § 1º, inciso II, do Regimento Interno, uma vez que proponho suas substituições por outras, ora apresentadas neste parecer parcial.
Emendas: 741/2022, 745/2022, 750/2022, 754/2022, 764/2022.

d. Emendas APRESENTADAS pelo sub-relator:
As cinco emendas acima com recomendação de rejeição foram propostas com o intuito de corrigir distorção encontrada no PLOA 2023, tendo
em vista que, comparando as dotações orçamentárias previstas, observa-se que o projeto confere crescimento proporcional maior para outros
Poderes e demais órgãos autônomos, em detrimento da Assembleia Legislativa.
A justificativa do autor menciona que essas emendas buscam evitar tratamento diferenciado e manter o equilíbrio financeiro entre os Poderes do
Estado de Pernambuco.
Essa leitura está correta e adequada com o artigo 32 da Lei nº 17.922/2022, Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2023, o que, a princípio,
recomendaria suas aprovações.
No entanto, verificou-se que o montante mobilizado por elas não seria suficiente para equilibrar a discrepância observada entre os orçamentos
dos Poderes. Por isso, sugere-se, com base no inciso III do artigo 254 do Regimento Interno, a apresentação de novas emendas, com a mesma
justificativa das cinco anteriores, mas alocando o quantitativo adequado de recursos, para fins de cumprimento do artigo 32 da Lei nº
17.922/2022.



EMENDA Nº 776 /2022

Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 3.680/2022, que estima a receita e fixa a despesa do estado de Pernambuco para o exercício
financeiro de 2023.

Artigo único. O Anexo da Programação Anual de Trabalho dos Órgãos do Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 3.680/2022 passa a tramitar com
as seguintes alterações:

Unidade orçamentária deduzida: 00144 - Assessoria Especial ao Governador - Administração Direta.
Ação deduzida: 0006 - Divulgação Governamental em Todos os Meios de Comunicação.
Grupo de despesa deduzido: 33 - Outras Despesas Correntes.
Modalidade de aplicação deduzida: 90 - Aplicação Direta pelo Estado.
Fonte de recursos deduzida: 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Valor deduzido: R$ 9.000.000,00.

Unidade orçamentária acrescida: 00001 – Assembleia Legislativa – Administração Direta.
Ação acrescida: 0667 - Contribuições Patronais da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco - Alepe ao Funafin.
Grupo de despesa acrescido: 31 - Pessoal e encargos sociais.
Modalidade de aplicação acrescida: 91 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.
Fonte de recursos acrescida : 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Valor acrescido: R$ 9.000.000,00.

EMENDA Nº 777 /2022

Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 3.680/2022, que estima a receita e fixa a despesa do estado de Pernambuco para o exercício
financeiro de 2023.

Artigo único. O Anexo da Programação Anual de Trabalho dos Órgãos do Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 3.680/2022 passa a tramitar com
as seguintes alterações:

Unidade orçamentária deduzida: 00505 - Consórcio de Transportes da Região Metropolitana do Recife - CTM.
Ação deduzida: 1313 - Ampliação e Melhoria do Sistema de Bilhetagem Eletrônica para os Usuários do STPP/RMR.
Grupo de despesa deduzido: 33 - Outras Despesas Correntes.
Modalidade de aplicação deduzida: 90 - Aplicação Direta pelo Estado.
Fonte de recursos deduzida: 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Valor deduzido: R$ 4.500.000,00.

Unidade orçamentária acrescida: 00001 – Assembleia Legislativa – Administração Direta.
Ação acrescida: 0667 - Contribuições Patronais da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco - Alepe ao Funafin.
Grupo de despesa acrescido: 31 - Pessoal e encargos sociais.
Modalidade de aplicação acrescida: 91 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.
Fonte de recursos acrescida : 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Valor acrescido: R$ 4.500.000,00.

EMENDA Nº 778 /2022

Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 3.680/2022, que estima a receita e fixa a despesa do estado de Pernambuco para o exercício
financeiro de 2023.

Artigo único. O Anexo da Programação Anual de Trabalho dos Órgãos do Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 3.680/2022 passa a tramitar com
as seguintes alterações:

Unidade orçamentária deduzida: 00312 - Instituto de Terras e Reforma Agrária do Estado de Pernambuco - ITERPE.
Ação deduzida: 4410 - Gestão das Atividades do ITERPE.
Grupo de despesa deduzido: 33 - Outras Despesas Correntes.
Modalidade de aplicação deduzida: 90 - Aplicação Direta pelo Estado.
Fonte de recursos deduzida: 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Valor deduzido: R$ 2.700.000,00.

Unidade orçamentária acrescida: 00001 – Assembleia Legislativa – Administração Direta.
Ação acrescida: 0676 - Reestruturação do Arquivo e Preservação do Patrimônio Histórico da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
- Alepe.
Grupo de despesa acrescido: 44 - Investimentos.
Modalidade de aplicação acrescida: 90 - Aplicação Direta pelo Estado.
Fonte de recursos acrescida : 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Valor acrescido: R$ 2.700.000,00.

EMENDA Nº 779 /2022

Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 3.680/2022, que estima a receita e fixa a despesa do estado de Pernambuco para o exercício
financeiro de 2023.

Artigo único. O Anexo da Programação Anual de Trabalho dos Órgãos do Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 3.680/2022 passa a tramitar com
as seguintes alterações:

Unidade orçamentária deduzida: 00506 - Empresa Pernambuco de Comunicação S.A. - EPC.
Ação deduzida: 4657 - Gestão das atividades da Empresa Pernambuco de Comunicação S/A.
Grupo de despesa deduzido: 33 - Outras Despesas Correntes.
Modalidade de aplicação deduzida: 90 - Aplicação Direta pelo Estado.
Fonte de recursos deduzida: 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Valor deduzido: R$ 1.800.000,00.

Unidade orçamentária acrescida: 00001 – Assembleia Legislativa – Administração Direta.
Ação acrescida: 0891 - Realização de Capacitações para Gestores, Servidores Públicos e Cidadãos.
Grupo de despesa acrescido: 33 - Outras despesas correntes.
Modalidade de aplicação acrescida: 90 - Aplicação Direta pelo Estado.
Fonte de recursos acrescida : 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Valor acrescido: R$ 1.800.000,00.

EMENDA Nº 780 /2022

Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 3.680/2022, que estima a receita e fixa a despesa do estado de Pernambuco para o exercício
financeiro de 2023.

Artigo único. O Anexo da Programação Anual de Trabalho dos Órgãos do Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 3.680/2022 passa a tramitar com
as seguintes alterações:

Unidade orçamentária deduzida: 00132 - Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - Administração Direta.
Ação deduzida: 4387 - Gestão das Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade.
Grupo de despesa deduzido: 33 - Outras Despesas Correntes.
Modalidade de aplicação deduzida: 90 - Aplicação Direta pelo Estado.
Fonte de recursos deduzida: 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Valor deduzido: R$ 900.000,00.

Unidade orçamentária acrescida: 00001 – Assembleia Legislativa – Administração Direta.
Ação acrescida: 3426 - Implementação de Política de Contenção de Despesas e Responsabilidade Ambiental.
Grupo de despesa acrescido: 33 - Outras despesas correntes.
Modalidade de aplicação acrescida: 90 - Aplicação Direta pelo Estado.
Fonte de recursos acrescida : 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Valor acrescido: R$ 900.000,00.

EMENDA Nº 781 /2022

Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 3.680/2022, que estima a receita e fixa a despesa do estado de Pernambuco para o exercício
financeiro de 2023.

Artigo único. O Anexo da Programação Anual de Trabalho dos Órgãos do Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 3.680/2022 passa a tramitar com
as seguintes alterações:

Unidade orçamentária deduzida: 00141 - Secretaria de Infraestrutura e Recursos Hídricos - Administração Direta.
Ação deduzida: 2965 - Manutenção da Tecnologia de Informação e Comunicação da Secretaria de Infraestrutura e Recursos Hídricos.
Grupo de despesa deduzido: 33 - Outras Despesas Correntes.
Modalidade de aplicação deduzida: 90 - Aplicação Direta pelo Estado.
Fonte de recursos deduzida: 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Valor deduzido: R$ 900.000,00.

Unidade orçamentária acrescida: 00001 – Assembleia Legislativa – Administração Direta.

Ação acrescida: 3426 - Implementação de Política de Contenção de Despesas e Responsabilidade Ambiental.
Grupo de despesa acrescido: 44 - Investimentos.
Modalidade de aplicação acrescida: 90 - Aplicação Direta pelo Estado.
Fonte de recursos acrescida : 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Valor acrescido: R$ 900.000,00.

EMENDA Nº 782 /2022

Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 3.680/2022, que estima a receita e fixa a despesa do estado de Pernambuco para o exercício
financeiro de 2023.

Artigo único. O Anexo da Programação Anual de Trabalho dos Órgãos do Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 3.680/2022 passa a tramitar com
as seguintes alterações:

Unidade orçamentária deduzida: 00603 - Empresa de Turismo de Pernambuco Governador Eduardo Campos - Empetur.
Ação deduzida: 4312 - Promoção de Pernambuco como Destino Turístico.
Grupo de despesa deduzido: 33 - Outras Despesas Correntes.
Modalidade de aplicação deduzida: 90 - Aplicação Direta pelo Estado.
Fonte de recursos deduzida: 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Valor deduzido: R$ 7.500.000,00.

Unidade orçamentária acrescida: 00001 – Assembleia Legislativa – Administração Direta.
Ação acrescida: 4012 - Adequação das Instalações Físicas da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco - Alepe.
Grupo de despesa acrescido: 44 - Investimentos.
Modalidade de aplicação acrescida: 90 - Aplicação Direta pelo Estado.
Fonte de recursos acrescida : 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Valor acrescido: R$ 7.500.000,00.

EMENDA Nº 783 /2022

Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 3.680/2022, que estima a receita e fixa a despesa do estado de Pernambuco para o exercício
financeiro de 2023.

Artigo único. O Anexo da Programação Anual de Trabalho dos Órgãos do Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 3.680/2022 passa a tramitar com
as seguintes alterações:

Unidade orçamentária deduzida: 00304 - Agência Estadual de Tecnologia da Informação - ATI.
Ação deduzida: 4164 - Disseminação de Infraestrutura Corporativa e Serviços Compartilhados de Tecnologia da Informação - TI para o Governo.
Grupo de despesa deduzido: 33 - Outras Despesas Correntes.
Modalidade de aplicação deduzida: 90 - Aplicação Direta pelo Estado.
Fonte de recursos deduzida: 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Valor deduzido: R$ 2.800.000,00.

Unidade orçamentária acrescida: 00001 – Assembleia Legislativa – Administração Direta.
Ação acrescida: 4012 - Adequação das Instalações Físicas da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco - Alepe.
Grupo de despesa acrescido: 44 - Investimentos.
Modalidade de aplicação acrescida: 90 - Aplicação Direta pelo Estado.
Fonte de recursos acrescida : 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Valor acrescido: R$ 2.800.000,00.

EMENDA Nº 784 /2022

Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 3.680/2022, que estima a receita e fixa a despesa do estado de Pernambuco para o exercício
financeiro de 2023.

Artigo único. O Anexo da Programação Anual de Trabalho dos Órgãos do Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 3.680/2022 passa a tramitar com
as seguintes alterações:

Unidade orçamentária deduzida: 00313 - Agência Pernambucana de Águas e Clima - APAC.
Ação deduzida: 4352 - Gestão das Atividades da Agência Pernambucana de Águas e Clima - APAC.
Grupo de despesa deduzido: 33 - Outras Despesas Correntes.
Modalidade de aplicação deduzida: 90 - Aplicação Direta pelo Estado.
Fonte de recursos deduzida: 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Valor deduzido: R$ 1.800.000,00.

Unidade orçamentária acrescida: 00001 – Assembleia Legislativa – Administração Direta.
Ação acrescida: 4188 - Promoção de Ações de Interação da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco - Alepe com a Sociedade.
Grupo de despesa acrescido: 33 - Outras despesas correntes.
Modalidade de aplicação acrescida: 90 - Aplicação Direta pelo Estado.
Fonte de recursos acrescida : 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Valor acrescido: R$ 1.800.000,00.

EMENDA Nº 785 /2022

Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 3.680/2022, que estima a receita e fixa a despesa do estado de Pernambuco para o exercício
financeiro de 2023.

Artigo único. O Anexo da Programação Anual de Trabalho dos Órgãos do Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 3.680/2022 passa a tramitar com
as seguintes alterações:

Unidade orçamentária deduzida: 00144 - Assessoria Especial ao Governador - Administração Direta.
Ação deduzida: 0006 - Divulgação Governamental em Todos os Meios de Comunicação.
Grupo de despesa deduzido: 33 - Outras Despesas Correntes.
Modalidade de aplicação deduzida: 90 - Aplicação Direta pelo Estado.
Fonte de recursos deduzida: 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Valor deduzido: R$ 9.000.000,00.

Unidade orçamentária acrescida: 00001 – Assembleia Legislativa – Administração Direta.
Ação acrescida: 4249 - Manutenção da Tecnologia de Informação e Comunicação da Alepe.
Grupo de despesa acrescido: 44 - Investimentos.
Modalidade de aplicação acrescida: 90 - Aplicação Direta pelo Estado.
Fonte de recursos acrescida : 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Valor acrescido: R$ 9.000.000,00.

EMENDA Nº 786 /2022

Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 3.680/2022, que estima a receita e fixa a despesa do estado de Pernambuco para o exercício
financeiro de 2023.

Artigo único. O Anexo da Programação Anual de Trabalho dos Órgãos do Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 3.680/2022 passa a tramitar com
as seguintes alterações:

Unidade orçamentária deduzida: 00505 - Consórcio de Transportes da Região Metropolitana do Recife - CTM.
Ação deduzida: 1313 - Ampliação e Melhoria do Sistema de Bilhetagem Eletrônica para os Usuários do STPP/RMR.
Grupo de despesa deduzido: 33 - Outras Despesas Correntes.
Modalidade de aplicação deduzida: 90 - Aplicação Direta pelo Estado.
Fonte de recursos deduzida: 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Valor deduzido: R$ 4.500.000,00.

Unidade orçamentária acrescida: 00001 – Assembleia Legislativa – Administração Direta.
Ação acrescida: 4249 - Manutenção da Tecnologia de Informação e Comunicação da Alepe.
Grupo de despesa acrescido: 44 - Investimentos.
Modalidade de aplicação acrescida: 90 - Aplicação Direta pelo Estado.
Fonte de recursos acrescida : 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Valor acrescido: R$ 4.500.000,00.

EMENDA Nº 787 /2022

Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 3.680/2022, que estima a receita e fixa a despesa do estado de Pernambuco para o exercício
financeiro de 2023.

Artigo único. O Anexo da Programação Anual de Trabalho dos Órgãos do Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 3.680/2022 passa a tramitar com
as seguintes alterações:

Unidade orçamentária deduzida: 00405 - Fundação de Amparo à Ciência e Tecnologia - FACEPE.
Ação deduzida: 2049 - Apoio ao Desenvolvimento de Capital Humano de Alto Nível.
Grupo de despesa deduzido: 44 - Investimentos.
Modalidade de aplicação deduzida: 90 - Aplicação Direta pelo Estado.
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Fonte de recursos deduzida: 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Valor deduzido: R$ 8.500.000,00.

Unidade orçamentária acrescida: 00001 – Assembleia Legislativa – Administração Direta.
Ação acrescida: 4353 - Gestão das atividades da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco - Alepe.
Grupo de despesa acrescido: 31 - Pessoal e encargos sociais.
Modalidade de aplicação acrescida: 90 - Aplicação Direta pelo Estado.
Fonte de recursos acrescida : 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Valor acrescido: R$ 8.500.000,00.

EMENDA Nº 788 /2022

Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 3.680/2022, que estima a receita e fixa a despesa do estado de Pernambuco para o exercício
financeiro de 2023.

Artigo único. O Anexo da Programação Anual de Trabalho dos Órgãos do Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 3.680/2022 passa a tramitar com
as seguintes alterações:

Unidade orçamentária deduzida: 00112 - Secretaria de Turismo e Lazer - Administração Direta.
Ação deduzida: 3885 - Acompanhamento dos Contratos de Concessão das PPPs na Secretaria de Turismo e Lazer.
Grupo de despesa deduzido: 33 - Outras Despesas Correntes.
Modalidade de aplicação deduzida: 90 - Aplicação Direta pelo Estado.
Fonte de recursos deduzida: 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Valor deduzido: R$ 2.300.000,00.

Unidade orçamentária acrescida: 00001 – Assembleia Legislativa – Administração Direta.
Ação acrescida: 4353 - Gestão das atividades da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco - Alepe.
Grupo de despesa acrescido: 31 - Pessoal e encargos sociais.
Modalidade de aplicação acrescida: 90 - Aplicação Direta pelo Estado.
Fonte de recursos acrescida : 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Valor acrescido: R$ 2.300.000,00.

EMENDA Nº 789 /2022

Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 3.680/2022, que estima a receita e fixa a despesa do estado de Pernambuco para o exercício
financeiro de 2023.

Artigo único. O Anexo da Programação Anual de Trabalho dos Órgãos do Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 3.680/2022 passa a tramitar com
as seguintes alterações:

Unidade orçamentária deduzida: 00403 - Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE.
Ação deduzida: 4363 - Gestão das Atividades da Fundação do Patrimônio Histórico
e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE.
Grupo de despesa deduzido: 33 - Outras Despesas Correntes.
Modalidade de aplicação deduzida: 90 - Aplicação Direta pelo Estado.
Fonte de recursos deduzida: 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Valor deduzido: R$ 5.800.000,00.

Unidade orçamentária acrescida: 00001 – Assembleia Legislativa – Administração Direta.
Ação acrescida: 4353 - Gestão das atividades da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco - Alepe.
Grupo de despesa acrescido: 33 - Outras despesas correntes.
Modalidade de aplicação acrescida: 90 - Aplicação Direta pelo Estado.
Fonte de recursos acrescida : 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Valor acrescido: R$ 5.800.000,00.

EMENDA Nº 790 /2022

Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 3.680/2022, que estima a receita e fixa a despesa do estado de Pernambuco para o exercício
financeiro de 2023.

Artigo único. O Anexo da Programação Anual de Trabalho dos Órgãos do Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 3.680/2022 passa a tramitar com
as seguintes alterações:

Unidade orçamentária deduzida: 00603 - Empresa de Turismo de Pernambuco Governador Eduardo Campos - Empetur.
Ação deduzida: 1520 - Apoio a Gestão dos Setores de Turismo e Lazer do Estado.
Grupo de despesa deduzido: 33 - Outras Despesas Correntes.
Modalidade de aplicação deduzida: 90 - Aplicação Direta pelo Estado.
Fonte de recursos deduzida: 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Valor deduzido: R$ 5.000.000,00.

Unidade orçamentária acrescida: 00001 – Assembleia Legislativa – Administração Direta.
Ação acrescida: 4353 - Gestão das atividades da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco - Alepe.
Grupo de despesa acrescido: 33 - Outras despesas correntes.
Modalidade de aplicação acrescida: 90 - Aplicação Direta pelo Estado.
Fonte de recursos acrescida : 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Valor acrescido: R$ 5.000.000,00.

EMENDA Nº 791 /2022

Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 3.680/2022, que estima a receita e fixa a despesa do estado de Pernambuco para o exercício
financeiro de 2023.

Artigo único. O Anexo da Programação Anual de Trabalho dos Órgãos do Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 3.680/2022 passa a tramitar com
as seguintes alterações:

Unidade orçamentária deduzida: 00501 - Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.
Ação deduzida: 4407 - Gestão das Atividades do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.
Grupo de despesa deduzido: 33 - Outras Despesas Correntes.
Modalidade de aplicação deduzida: 90 - Aplicação Direta pelo Estado.
Fonte de recursos deduzida: 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Valor deduzido: R$ 3.500.000,00.

Unidade orçamentária acrescida: 00001 – Assembleia Legislativa – Administração Direta.
Ação acrescida: 4353 - Gestão das atividades da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco - Alepe.
Grupo de despesa acrescido: 44 - Investimentos.
Modalidade de aplicação acrescida: 90 - Aplicação Direta pelo Estado.
Fonte de recursos acrescida : 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Valor acrescido: R$ 3.500.000,00.

EMENDA Nº 792 /2022

Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 3.680/2022, que estima a receita e fixa a despesa do estado de Pernambuco para o exercício
financeiro de 2023.

Artigo único. O Anexo da Programação Anual de Trabalho dos Órgãos do Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 3.680/2022 passa a tramitar com
as seguintes alterações:

Unidade orçamentária deduzida: 00601 - Pernambuco Participações e Investimentos S/A - PERPART.
Ação deduzida: 4367 - Gestão das Atividades da Pernambuco Participações e Investimentos S/A - PERPART.
Grupo de despesa deduzido: 33 - Outras Despesas Correntes.
Modalidade de aplicação deduzida: 90 - Aplicação Direta pelo Estado.
Fonte de recursos deduzida: 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Valor deduzido: R$ 3.100.000,00.

Unidade orçamentária acrescida: 00001 – Assembleia Legislativa – Administração Direta.
Ação acrescida: 4353 - Gestão das atividades da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco - Alepe.
Grupo de despesa acrescido: 44 - Investimentos.
Modalidade de aplicação acrescida: 90 - Aplicação Direta pelo Estado.
Fonte de recursos acrescida : 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Valor acrescido: R$ 3.100.000,00.

EMENDA Nº 793 /2022

Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 3.680/2022, que estima a receita e fixa a despesa do estado de Pernambuco para o exercício
financeiro de 2023.

Artigo único. O Anexo da Programação Anual de Trabalho dos Órgãos do Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 3.680/2022 passa a tramitar com
as seguintes alterações:

Unidade orçamentária deduzida: 00120 - Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação - Administração Direta.
Ação deduzida: 4379 - Gestão das atividades da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação.
Grupo de despesa deduzido: 33 - Outras Despesas Correntes.
Modalidade de aplicação deduzida: 90 - Aplicação Direta pelo Estado.
Fonte de recursos deduzida: 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Valor deduzido: R$ 2.000.000,00.

Unidade orçamentária acrescida: 00001 – Assembleia Legislativa – Administração Direta.
Ação acrescida: 4353 - Gestão das atividades da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco - Alepe.
Grupo de despesa acrescido: 44 - Investimentos.
Modalidade de aplicação acrescida: 90 - Aplicação Direta pelo Estado.
Fonte de recursos acrescida : 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Valor acrescido: R$ 2.000.000,00.

EMENDA Nº 794 /2022

Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 3.680/2022, que estima a receita e fixa a despesa do estado de Pernambuco para o exercício
financeiro de 2023.

Artigo único. O Anexo da Programação Anual de Trabalho dos Órgãos do Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 3.680/2022 passa a tramitar com
as seguintes alterações:

Unidade orçamentária deduzida: 00141 - Secretaria de Infraestrutura e Recursos Hídricos - Administração Direta.
Ação deduzida: 3928 - Manutenção e operacionalização das atividades nos Aeródromos.
Grupo de despesa deduzido: 33 - Outras Despesas Correntes.
Modalidade de aplicação deduzida: 90 - Aplicação Direta pelo Estado.
Fonte de recursos deduzida: 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Valor deduzido: R$ 2.200.000,00.

Unidade orçamentária acrescida: 00001 – Assembleia Legislativa – Administração Direta.
Ação acrescida: 4353 - Gestão das atividades da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco - Alepe.
Grupo de despesa acrescido: 44 - Investimentos.
Modalidade de aplicação acrescida: 90 - Aplicação Direta pelo Estado.
Fonte de recursos acrescida : 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Valor acrescido: R$ 2.200.000,00.

EMENDA Nº 795 /2022

Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 3.680/2022, que estima a receita e fixa a despesa do estado de Pernambuco para o exercício
financeiro de 2023.

Artigo único. O Anexo da Programação Anual de Trabalho dos Órgãos do Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 3.680/2022 passa a tramitar com
as seguintes alterações:

Unidade orçamentária deduzida: 00133 - Secretaria de Cultura - Administração Direta.
Ação deduzida: 4381 - Gestão das Atividades da Secretaria de Cultura.
Grupo de despesa deduzido: 33 - Outras Despesas Correntes.
Modalidade de aplicação deduzida: 90 - Aplicação Direta pelo Estado.
Fonte de recursos deduzida: 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Valor deduzido: R$ 4.100.000,00.

Unidade orçamentária acrescida: 00001 – Assembleia Legislativa – Administração Direta.
Ação acrescida: 4456 - Ações de Telecomunicações da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco - Alepe.
Grupo de despesa acrescido: 33 - Outras despesas correntes.
Modalidade de aplicação acrescida: 90 - Aplicação Direta pelo Estado.
Fonte de recursos acrescida : 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Valor acrescido: R$ 4.100.000,00.

EMENDA Nº 796 /2022

Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 3.680/2022, que estima a receita e fixa a despesa do estado de Pernambuco para o exercício
financeiro de 2023.

Artigo único. O Anexo da Programação Anual de Trabalho dos Órgãos do Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 3.680/2022 passa a tramitar com
as seguintes alterações:

Unidade orçamentária deduzida: 00314 - Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária do Estado de Pernambuco - ADAGRO.
Ação deduzida: 4458 - Gestão das Atividades da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Pernambuco - ADAGRO.
Grupo de despesa deduzido: 33 - Outras Despesas Correntes.
Modalidade de aplicação deduzida: 90 - Aplicação Direta pelo Estado.
Fonte de recursos deduzida: 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Valor deduzido: R$ 3.100.000,00.

Unidade orçamentária acrescida: 00001 – Assembleia Legislativa – Administração Direta.
Ação acrescida: 4456 - Ações de Telecomunicações da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco - Alepe.
Grupo de despesa acrescido: 33 - Outras despesas correntes.
Modalidade de aplicação acrescida: 90 - Aplicação Direta pelo Estado.
Fonte de recursos acrescida : 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Valor acrescido: R$ 3.100.000,00.

EMENDA Nº 797 /2022

Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 3.680/2022, que estima a receita e fixa a despesa do estado de Pernambuco para o exercício
financeiro de 2023.

Artigo único. O Anexo da Programação Anual de Trabalho dos Órgãos do Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 3.680/2022 passa a tramitar com
as seguintes alterações:

Unidade orçamentária deduzida: 00144 - Assessoria Especial ao Governador - Administração Direta.
Ação deduzida: 0006 - Divulgação Governamental em Todos os Meios de Comunicação.
Grupo de despesa deduzido: 33 - Outras Despesas Correntes.
Modalidade de aplicação deduzida: 90 - Aplicação Direta pelo Estado.
Fonte de recursos deduzida: 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Valor deduzido: R$ 5.000.000,00.

Unidade orçamentária acrescida: 00001 – Assembleia Legislativa – Administração Direta.
Ação acrescida: 4012 - Adequação das Instalações Físicas da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco - Alepe.
Grupo de despesa acrescido: 44 - Investimentos.
Modalidade de aplicação acrescida: 90 - Aplicação Direta pelo Estado.
Fonte de recursos acrescida : 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Valor acrescido: R$5.000.000,00.

Sendo isto o que havia de relatar, submeto o teor do presente Parecer Parcial à apreciação desta Comissão de Finanças, Orçamento e
Tributação para que seja discutido e votado, nos termos do inciso III do artigo 254 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa de
Pernambuco.

Coronel Alberto Feitosa
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Uma vez atendidos os dispositivos legais e regimentais que normatizam a apreciação de emendas, subemendas e substitutivos apresentados a
projetos de leis orçamentárias, esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação aprova o presente Parecer Parcial elaborado pelo sub-
relator ao Projeto de Lei Ordinária nº 3.680/2022 – PLOA 2023, na forma como que se apresenta.

Sala de Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, em 25 de Novembro de 2022

Aluísio Lessa
Presidente

Favoráveis
Henrique Queiroz Filho Antonio Coelho

Coronel Alberto FeitosaRelator(a) Diogo Moraes
José Queiroz Tony Gel

(REPUBLICADO)
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